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DECRETO Nº 061, DE 10 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 

Torna público a lista, de desistentes, 

ausentes, reclassificados e desclassificados – 

Concurso Público – Edital nº 001/2020 e dá 

outras providências 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais e,  

 

CONSIDERANDO a convocação para preenchimento de vagas de emprego público referente ao 

Concurso Público – Edital 001/2020 do Município de Porto Amazonas/PR para a entrega de 

documentações e apresentação que ocorreram em 04 de agosto de 2022, conforme previsto nos 

Decretos nº 052, de 11 de julho de 2022. 

 

CONSIDERANDO o não comparecimento de candidatos convocados; 

 

 

DECRETA 

 

 

Art. 1.º Comunicar e tornar público a lista, de ausentes e reclassificados vinculados as convocações 

realizadas pelo Decreto nº 052, de 11 de julho de 2022, no interesse público e números de vagas, 

serem convocados outros candidatos dentro da ordem de classificação: 

CLASS INSCRIÇÃO NOME DO(A) CANDIDATO(A) NFC STATUS 

CARGO: PSICOLOGO 

11 0038027 BIANCA DELFRATE BOZZI 64,50 AUSENTE 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

14 0038923 LUIZ CARLOS PARIZOTTO 59,00 AUSENTE 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO II 

14 0038112 JOSIANE GADONSKI SILVA 73,50 AUSENTE 
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CARGO: MÉDICO PSF 

2 0038802 GABRIELA ELISA SCHUCH 72,00 AUSENTE 

 

 

 

Art. 2.º Abrir prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir desta publicação deste decreto, para 

que o candidato desclassificado, em tendo interesse, apresente recurso. 

 

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Paço Municipal “Teorlino Soldi”, Porto Amazonas/PR, em 10 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

ELIAS JOCID GOMES DA COSTA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 


